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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 1152/2012 
 

Considerando que o programa Microsoft Enterprise é 
um programa de licenciamento por volumes que permite ao 
Governo Regional da Madeira, obter licenças para usar 
produtos de software Microsoft a preços de redução;  

Considerando que, nos termos da Resolução  
n.º 1803/2001, foi celebrado o contrato de inscrição 
Microsoft Enterprise;  

Considerando que o período de vigência do referido 
contrato foi de três anos, tendo sido posteriormente 
renovado por mais três anos, respetivamente, em 1 de 
janeiro de 2005 e em 1 de janeiro de 2008; 

Posteriormente e nos termos das Resoluções  
n.º 1652/2010 e n.º 1743/2011, foi consecutivamente 
autorizada a renovação pelo prazo de um ano. 

Considerando finalmente que, a constante necessidade 

de atualização do parque informático do Governo Regional 

da Madeira, torna necessário que se proceda à renovação e 

atualização das versões das licenças adquiridas sob pena de 

não existir uma atualização tecnológica permanente.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 

dezembro de 2012, resolveu: 

1 -  Autorizar a renovação do contrato de inscrição 

Microsoft Enterprise, para o ano de 2013. 

 

2 -  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças, para em representação da Região 

Autónoma da Madeira, proceder à sua renovação 

promovendo e assinando tudo o que for 

necessário ao efeito.  

 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,21 (IVA incluído) 
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